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SUMÁRIO 

PRESIDI".:NCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resoluçâo n.' 1075/94 

Revoga a Resolução n.' 1060/94, de 2 de Novembro e autoriza a 
realização de obras de restauro no edifício da Quinta do Monte 
com vista a transformá-Ia numa área de recreio e lazer para a 
população. 

Resolução n.' 1076/94 
Autoriza a transferência e reforço de verbas, no montante de 
3 116 omsoo, no Orçamento da Região para 1994. 

Resolução n.' 1077/94 
Atribui à Câmara Municipal do Funchal a importância de 
2 681 359S00, como apoio financeiro necessário II realização da 
"Promcnadc da Orla Marítima da Frente-Mar". 

Resolução n.' 1078194 
Atribui à Câmara Municipal do Funchal a importância de 
18965 963S00, como apoio financeiro necessário à realização do 
"Complexo Turístico do Cais do Carvão". 

Resolução n.' 1079194 
Atribui à Câmara Municipal tio Funchal a importância de 
2614477$00, como apoio financeiro necessário 11 realização das 
"Infraestruturasda Frente Mar". 

Resoluçâo n.' 1080/94 

Atribui à Câmara Municipal do Funchal a importância de 
13016 R21 $00, como apoio financeiro necessário 11 realização da 
"Ligação do Nóda Via Distribuidora com a via 11 Cota 200e aE.R, 
105", 

Resolução n.' 1081194 
Atribui à Câmara Municipal do Funchal a importância de 
9755 5R3S00, como apoio financeiro necessário II realização da 
"Interligação das aduçõcs de água 11 cidade do Funchal". 

Resoluçâo n.' 1082194 
Atribui 11 Câmara Municipal do Funchal a importância de 
20R4598Soo.como apoio financeiro necessário aoabastecimento 
de água às Zonas Super Altas de Santo António, 

Resolução n.' 1083194 
Atribui à Câmara Municipal do Funchal a importância de 
3 ~O oooSoo. como apoio financeiro ncçcssãrio 11 realização do 
estudo de interligação e optimização da rede de abastecimento de 
água à cidade do Funcha]. 

Resolução n.' 1084/94 
Atribui à Câmara Municipal do Funchal a importância de 
3 864 130$00, como apoio financeiro necessário li. realização do 
"P1IU10 Director Municipal". 

Resolução n.' 1085/94 
Atribui 11 Câmara Municipal do Funchal a importância de 
5082875$00, como apoio financeiro necessário li. realização dos 
arruamentos na Zona Alta de Santo António. 

Resolução n.' 1086/94 
Atribui 11 Câmara Municipal de Machico a importância de 
4449773$00, como apoio financeiro necessário para fazer face 
às despesas decorrentes do Serviço Municipal de Bombeiros. 

Resolução n.' 1087/94 
Atribui à Câmara Municipal da Ponta do Sol a importância de 
12098142$00, corno apoio financeiro necessário li. realizaçãoda 

obra de "Promcnadc da Orla Marítima da Frente-Mar". 

Resolução n.' 1088/94 
Atribui à Câmara Municipal do Porto Santo a importância de 
2 191 588$00, como apoio financeiro necessário li. construção do 
C.M. entre a E.R. 220 (Farrobo) e a E.M. da Camecha.. 

Resolução n.' 1089/94 
Atribui à Câmara Municipal da Ribeira Brava D importância de 
843 209$00. como apoio financeiro necessário li. construção do 
C.M. a norte do Campo de Futebol. 

Resolução n.' 1090/94 
Atribui à Câmara Municipal de Santana a importância de 
1995875$00, como apoio financeiro necessário li. construção da 
E.M.517 entre a E.R. 101 (Achada Grande) e o sflio da Vigia. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução nV, 1075/94 

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994, resolveu revogar a Resolução nO. lO6OfJ4, 
de 2 de Novembro. 

Mais resolveu o seguinte: 
Considerando quea Fundação paraa Renovação daQuinta 

do Monte, comsede na Áustria. propôs ao Governo Regional 
promover o restauro do Edifício e Jardins da Quinta, dada a 
conhecida ocupação desteespaçocorno residência temporária 
do Imperador da Áustria: 
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Considerando o interesse desse restauro no âmbito dn 
preservação dos valores patrimoniais e arquitectónicos da 
nossa Região; 

Considerando que a ocupação inicialmente prevista. para 
instnlnção parcial dnUnivcrsidadcrcprcscnrarin umautilização 
dcmasindo intensiva da Quinta comprometendo a sua 
preservaçãocomovalorHistórico-Cultural. paraalémdeouIras 
razões que recomendam a localização das instalações 
universitárias numaoutra zona: 

Considerando aindaque a parteNorteda Quinta.de menor 
interesse patrimonial, desde que fisicamente isolada,poderá 
ter uma ocupação moderada para fins habitacionais. com as 
consequentes repercussões sociais; 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994.resolveu: 

- Autorizar a realização de obrasde restauro noediffcio da 
Quinta do Monte. a levar a efeito pela referida Fundação. 
embora sob a orientação do GovernoRegional; 

. lncumhir a SecretariaRegional de Agricultura, Florestas 
e Pescasde realizaras obras de restauro e melhoramento dos 
jardins contí~uos 11 Quinta do Monte; 

-Incurnbir a Secretaria Regional do Equipamento Sociale 
Ambiente de desenvolver um estudo. visando a construção 

• Continuar a desenvolver com a Câmara Municipal do 
Funchal. os acertos que permitirão transformar a assim 
preservada Quintado Monte. emmaisumaáreade recreio e de 
lazerpara a população. 

PrcsidênciadoGbvernoRegionaJ.-OPresidentedoGoverno 
Regional. AlbertoJoão CardosoGonçalves Jardim 

, Resolução n'. 1076/94 

Considerando que há necessidade de ocorrer a despesas 
inadiáveis insuficientemente dotadasnoOrçamento daRegi110 
para 1994; 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994. resolveu: 

Procederà transferência e reforçodeverbas nomontante de 
3.116.000$00. de acordo com o mapa anexo que faz parle 
integrante desta Resolução. 

A presente Resolução produz efcitos a partir de 3 de 
Novembro de 1994. 

~residenciadoGovernoRegional.-OPrcsidenl~doGoverno 
COI1\ finshabitacionais. paraa parleNorteda referidaQuinta. Rcgionnl, AlbertoJoão CardosoGonçalves Jardim 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.'1076194 
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Resolução n'. 1077/94 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994. resolveu: 

Atribuir 11 Câmara Municipal do Funchal. nos termos do 
disJX1SlO no nO. 2 doartigo5°.do Decreto Legislativo Regional 
n", 11/94/M. de 28 de Abril. a importância de 2.681.359$00. 
como apoio financeiro necessário 11 realização da obra: 
"Promcnadc da Orla Marftima da Frente-Mar". integrada no 
Planode Investimentos da referidaAutarquia. 

Estadespesa temcnbimcnto naSecretaria 10.Capítulo50. 
Divisão 13. Subdivisão 02.Classificação Económica 08.02.05. 
Alínea A (Transferências de Capital-AdministraçãoLocal). 

PresidênciadoGoverno Regional.• OPrcsidcntedoGoverno 
Regional. Alberto João CardosoGonçalvesJardim 

Resolução n'. 1078/94 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994,resolveu: 

Atribuir 11 Câmara Municipal do Funchal. nos termos do 

disposto no n", 4 doartigo5°.do Decreto Lcglslativo Regional 
nO. 11/94/M. de 28de Abril.a importância de 18.965.963$00, 
como apoio financeiro necessário li realização da obra: 
"ComplexoTurísticodo Cais do Carvão",imcgradano Plano 
de Investimentos da referidaAutarquia, 

Estadespesatemcabimcruo na Secretaria10. Capítulo50. 
Divisão 13.Subdivisão 02.Classificação Económica 08.02.05. 
Alfnea E (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João CardosoGonçalves Jardim 

Resolução n', 1079/94 

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 15de 
Novembro de 1994. resolveu: 

Atribuirà Câmara Municipal do Funchal. nos termos do 
dispostono nO. 2 doartigo5°.do DecretoLegislativo Regional 
nO. I 1/94/M. de 28 de Abril. a importância de 2.614.477$00. 
corno apoio financeiro necessário li realização da obra: 
"Infraestruturas da Frente Mar". integrada no Plano de 
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Investimentos da referida Autarquia. 
Esta despesa temcabimentona Secretaria 10,Capítulo50, 

Divisão 13.Subdivisão02,ClassificaçãoEconóm ica08.02.05. 
Alfucu D (Transferências de Capitnl-Administraçãc Local). 

PresidênciadoGovernoRegional. -O Presidente doGoverno 
Regional, Alberto J01l0 Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução n'. 1080/94 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994. resolveu: 

Atribuirà Câmara Municipal do Funchal. nos termos do 
dispostono n'.2 do artigo5'. do DecretoLegislativoRegional 
nl • 11f)4/M.de 28 de Abril. a importância de 13.016.821$00. 
comonpoiofinanceiro necessário à realizaçãodaobra:"Ligação 
do Nóda Via Distribuidoracom a viu à Cota200e aE.R.I05". 
integrada no Plano de Investimentos da referida Autarquia. 

Esta despesa temcabimento na Secretaria 10.Capüulo 50, 
Divisão13.Subdivisãoüê.ClassificaçãoEconómica08.02.05. 
Alínca H (Transferênciasde Capital-Administração Local). 

Presidência doGovernoRegional. -O Presidente doGoverno 
Regional. Alberto J01l0 Cardoso Gonçalves Jardim 

Resoluçüo n'. 1081/94 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994, resolveu: 

Atribuir à Câmara Municipal do Funchal, nos termos do 
dispostono nl • 2 do artigo 5'. do DecretoLegislativoRegional 
n", I1/94/M, de 28 de Abril. a importância de 9.755.583550. 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Interligação das aduçõcs de água à Cidade do Funchal. 
remodelação e optimizaçãoda rede de abastecimentode água 
à Cidadedo Funchal", integradano Planode Investimentos da 
referida Autarquia. 

Estadespesa temcabimentona Secretaria 10.Capítulo50. 
Divisão 13. Subdivisão Oê, Classificação Económica08.02.05. 
Alínea X (Transferênciasde Capnal-Administrnção Local). 

Presidência doGoverno Regional. -OPresidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução n'. 1082/94 

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994, resolveu: 

Atribuir à Câmara Municipal do Funchal, nos lermos do 
dispostono n". 2 do artigo 51. do DecretoLegislativoRegional 
nl

• 11/94/t-.1, de28 de Abril. a importânciade 2.084.598$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Abastecimento de água às Zonas Super Altas de Santo 
António". integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Estadespesa temcabimento naSecretaria lO, Capítulo50. 
Divisão13. Subdivisão12.Classificação Económica08.02.05. 
Alínea T (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional.AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução n'. 1083/94 

O Conselhodo Governo, reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994, resolveu: 

Atribuir àCâmara Municipal do Funchal, nos termos do 
dispostono nQ

• 2 doartigo5'. do DecretoLegislativoRegional 
nQ

• 11/94/M, de 28 de Abril, a importância de 3.040.000$00. 
comoapoiofinanceironecessárioà realizaçãodaobra:"Estudo 
de Interligação e Optimização da Rede de Abastecimento de
Água11 CidadedoFunchal",integrada noPlanodeInvestimentos 
da referida Autarquia. 

Esta despesa temcabimentona Secretaria 10.Capüulo 50, 
Divisão13.Subdivisão12.ClasslficaçãoEconómica08.02.05. 
AlfneaU (Transferências de Capital-Administração Local). 

PresidênciadoGoverno Regional. -O Presidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução n'. 1084/94 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994.resolveu: 

Atribuir à Câmara Municipal do Funchal. nos termos do 
dispostono Il Q 2 do artigo5'. do DecretoLegislativoRegional • 

nQ 
• 11/94/M, de 28 de Abril. a importância de 3.864.130500, 

comoapoio financeiro necessário à realizaçãoda obra:"Plano 
Director Municipal". integrada no Plano de Investimentos da 
referida Autarquia. 

Estadespesa temcabimentona Secretaria 10. Capítulo50. 
Divisão13,Subdivisão02.ClassiIicaçãoEconómica08.02.05, 
AlíneaT (Transfcrêucias de Capital-Administração Local). 

Presidência doGovcrno Rcgionnl, -O Presidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

Resoluçâo nQ 1085/94• 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994. resolveu: 

Atribuir 11 Câmara Municipal do Funchal. nos termos do 
dispostono n'. 4 doartigo5Q

• do DecretoLegislativoRegional 
nQ

• 11/94/M. de 28 de Abril. a importânciade 5.082.875$00. 
como apoio financeiro ucccssário à realização da obra: 
"Arruamentos na Zona Alia de Santo António", integrada no 
Plano de Investimentos da referida Autarquia. 

Estadespesa temcabimentona Secretaria lO, Capítulo50. 
Divisão13.Subdivisão12.ClassificaçãoEconómica08.02.05. 
AlíneaE (Transferências de Cnpital-Admlnlstmção Local). 

Presidência doGovernoRegional.·O Presidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução n'. 1086/94 

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994.resolveu: 

Atribuir à Câmara Municipal de Machico. nos termos do 
dispostono artigo 31. do DecretoLegislativoRegionaln'', 11/ 
94/M. de 28 de Abril. e na alínea c) do n'. I da Portarian". 39/
94,de23de Maio. a importância de4.449.773$00.comoapoio 
financeiro necessáriopara fazer face às despesas decorrentes 
do Serviço Municipal de Bombeiros. 

. Esta despesa !el.n cabimento!laSecretaria 10-.CapítuloOI. 
DlvlsãoOO. Subdivisão00,Clnssificnção Económica04.01.05. 
(Transferências Correntes-Administração Local). 

Presidência doGoverno Regional. -O Presidente doGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim . 
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Resolução nO. 1087/94 Resolução nO. 1089/94 

o Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembrode 1994. resolveu: 

Atribuir à Câmara Municipalda Ponta do Sol. nos lermos 
do disposto no nV. 1 do artígo 5v• do Decreto Legislativo 
Regional nV. 11/94/M. de 28 de Abril. a importância de 
12.098.141$00. comoapoio financeiro necessário à realização 
daobra:"Apoioe Reconstrução do Solar dos Azcvcdos- Ponta 
do Sol". lntcgrnda no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Estadespesa tem cabimento na Secretaria 10.Cnpítulo50. 
Divisão 13. Subdivisão05.ClassificaçãoEconómica08.02.05. 
Alínea A (Transferências de Capital-AdministmçãoLocal). 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidcnledoGoverno 
Regional.AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução nO. 1088/94 

o Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Novembro de 1994, resolveu: 

AtribuiràCâmaraMunicipal doPortoSanto.noslermos do 
dislXJSIO no nV. 2 do artigo 5v• do Decreto Lcgislmivo Regional 
n", 11/94/M. de 28 de Abril. a importância de 2.191.588$50. 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construção do CM. entre a E.R. 220 (Farrobo) e a E.M. da 
Camacha", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa temcabimento na Secretaria 10,Capftulo50. 
Divisão 13.Subdivisãc O".ClassificaçãoEconóm ica08.02.05. 
Alínea fi (Transferências de Capitnl-Administrnção Local). 

Presidência doGoverno Regional. •OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso GonçalvesJardim 

O Conselho do Governo. reunido em plenário cm 15 de 
Novembrode 1994.resolveu: 

Atribuir à CâmaraMunicipalda Ribeira Brava.nostermos 
do disposto no nO. 2 do artigo 5°. do Decreto Lcgislativc 
Regional nO. 11/94/M, de 28 de Abril. a importância de 
843.209$00.comoapoio financeiro necessárioà realização da 
obra: "Construção do C.M. a Norte do Campo de Futebol 
RibeiraBrava".íntcgrada noPlanodeInvestimentos dareferida 
Autarquia. 

Estadespesa temcabimento na Secretaria 10.Capítulo50. 
Divisão13.Subdivisãoüê, ClassificaçãoEconómica08.02.05. 
Alínea A (Transferências de Capital-Administração Local). 

Presidência doGovernoRegional.·O Presidente doGoverno 
Regional.AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

Resolução nO. 1090/94 

O Conselho do Governo. reunido em plenário em 15 de 
Nevembro de 1994. resolveu: 

Atribuir à Câmara Municipal de Santana, nos termos do 
dispostono nV. 2 do artigo 5v•do DecretoLegislntivo Regional 
nO. 11/94/M.de 28 de AbriI. a importânciade 1.995.875$00, 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construçãoda E.M. 517 entrea E.R. 101 (AchadaGrande) e 
o Sítio da Vigia. passando por Tanque· Freguesia de São 
Jorge". integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Esta despesa tem cabimentona Secretaria 10.Capítuto50. 
Divisão 13.Suhdivis:lo09.Classificaçl'ioEconÓmica08.02.05. 
Alínea A (Transferências de Capital-Administração Local). 

PresidênciadoGovernoRegional.-OPresidenledoGoverno 
Regional. AlbertoJoão Cardoso GonçalvesJardim 

http:Classifica��oEcon�mica08.02.05
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Preço deste número: 60$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreçotiosanúncios é de 115$00 por 

amincios e a assinaturas tio Jornal Co"","'la (Ano) 
Cada Sôr;' • 

... 7561$00 
2504$00 

(Sernel'.al) ......... 3780$00 
......... 1252$00 

linha. acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua publicnção tio 

Oficial deveserdirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 
-Geral tI:1 Presidência tio Governo Secretaria-Geral da Presidência do 

Regional da Madeira" 
N,imrro~ r Suplrll'rlllOl • I'rrço por pA&I,," 10$00 

A r~lu \'Olor... sereseem 01 porlrs dr eorrelo 
(I'orllrll II' 2/94 dr 25 dr Jlllrlro) 

Governo Regional da Madeira" 

Execução gránclI "Jornal Oflclal'' 




